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INDICAÇÃO Nº 370/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que viabilize medidas 
para a disponibilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) aos catadores de materiais recicláveis. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 2 de junho de 2025 

 

 

EMERSON PEREIRA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da Administração 
Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com a Įnalidade de 
representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que esses proĮssionais desempenham um papel fundamental na gestão de resíduos e no 
processo de reciclagem, contribuindo para a sustentabilidade ambiental e o bem-estar social, e essa categoria 
atua em condições precárias e enfrentam riscos elevados à saúde e à segurança, devido à exposição a resíduos 
cortantes, substâncias tóxicas e outros materiais perigosos. 

Considerando que a falta de EPIs adequados, como luvas, botas, máscaras e óculos de proteção, coloca 
esses trabalhadores em situação de vulnerabilidade, o que poderia ser minimizado com a adoção de políƟcas 
públicas que garantam o fornecimento de equipamentos de segurança. 

É sabido também que a forma correta de fazer políƟca deve ser guiada pela democraƟzação da cidade, 
pois, esta é a pedra que sustenta a sua função social enquanto possibilidade de trazer luz as ações desƟnadas aos 
nossos cidadãos. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogaƟva de representante do povo 
votuporanguense nesta Casa LegislaƟva, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova medidas para a 
disponibilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) aos catadores de materiais recicláveis, já que este 
foi um pedido direcionado por diversos munícipes a este Vereador. 
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